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PRIMEIRO TERMO DE  ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 95/2025  FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ORINDIÚVA E A EMPRESA CEF EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE 
PAPELARIA LTDA, TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA QUE INTEGRA HARDWARE (TELA, SENSORES E 
CONECTIVIDADE) E SOFTWARE (SISTEMAS DE GESTÃO, PACOTE 
EDUCACIONAL E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL) PARA CENTRALIZAR, 
GERENCIAR E EXIBIR CONTEÚDOS DIGITAIS DE FORMA 
ESTRATÉGICA. 

Em 29 de dezembro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de 
Orindiúva, localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, na presença 
das testemunhas infra-assinadas, compareceram as partes contratantes, 
de um lado o MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45. 148.970/0001-77, com sede 
administrativa na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, CEP 15.480-000, na 
cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, a Senhora Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 
25.083.487-X, inscrita no CPF sob nº 148.321.148-75, residente e 
domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, nº 474, nesta cidade de 
Orindiúva, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CEF EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE 
PAPELARIA LTDA, com sede na Avenida Castelo Branco, S/N, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.959.645/0001-32, neste ato representada pelo senhor 
Henry Fernando Carrero Ferian, portador do RG 42.017.975-6 e do CPF nº 
437.921.988-78, de agora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADO, as partes resolvem, de pleno e comum acordo, aditar o 
Contrato Administrativo nº 95/2025, firmado em 01 de dezembro de 
2025, decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços originária do 
Processo Licitatório nº 134/2024, Pregão Eletrônico nº 11 /2024, 
realizado pelo Consórcio de Desenvolvimento do Vale do Rio Grande — 
CODEVAR, cujo objeto consiste na aquisição de solução tecnológica 
integrada, composta por hardware (tela, sensores e conectividade) e 
software (sistemas de gestão, pacote educacional e recursos de 
inteligência artificial), destinada a centralizar, gerenciar e exibir 
conteúdos digitais de forma estratégica. 
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Cláusula Primeira 

DO ADITAMENTO 

Nos termos do artigo 125 da Lei 14.133/21, com suas 
alterações posteriores, a contratada se obriga a aceitar o acréscimo de 
20% (vinte por cento), calculado sobre o valor inicial do contrato ora 
aditado. 

Parágrafo único. O acréscimo corresponde ao valor de R$ 
162.560,00 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e sessenta reais). 

Cláusula Segunda 

DO VALOR DO CONTRATO 

Em decorrência da alteração de que trata a cláusula 
anterior, o Contrato Administrativo nº 95/2025 passa a ter seu valor 
fixado em R$ 975.360,00 (novecentos e setenta e cinco mil trezentos e 
sessenta reais). 

Cláusula Terceira 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do aditamento contratual 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
observada a seguinte classificação:020400 Educação — 12.361.0150.2088.0000 
Ensino Fundamental EMEF Joaquim Mendonça - 12.365.0151.2086.0000 Pré 
Escola EMEI Luiz Adriano da Costa — 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente. 

Cláusula Quarta 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas e condições 
contratuais, inicialmente pactuadas.
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E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 95 /2025, em 3 
(três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, 
abaixo identificadas e também signatárias, para que produza todos os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Orindiúva, 29 de dezembro de 2025. 

Porra 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA - CONTRATANTE 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Prefeita Municipal 
Assinado de forma digital por C&F EDUCACIONAL E car EDUCACIONAL E 

COMERCIO DE COMERCIO DE PAPELARIA 
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CEF EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA 

Henry Fernando Carrero Ferian 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: Wilma, Ap ida Baldonino de Freitas 
CPF: 306.563.478-3 

Nome: Laura Kazue Cavamura Outi 

CPF:088.518.718-09


